
Ata da Sessão do Conselho de Curadores da Universidade Federal do Paraná, realizada em 1 
15 de outubro de 2009. 2 
Aos quinze dias do mês de outubro do ano dois mil e nove, às dezessete horas, na Sala do 3 
Conselho Universitário, reuniu-se o Conselho de Curadores da Universidade Federal do Paraná, 4 
sob a presidência do Conselheiro Wido Herwig Schreiner. Presentes os Conselheiros Titulares 5 
Carlos Aurélio Nadal, José Geraldo Maderna Leite, Guilherme Hideo Assaoka Hossaka e João 6 
Luiz Rodrigues Biscaia. Também presente a Chefe da Auditoria Interna da UFPR, Senhora 7 
Luciane Mialik Wagnitz Linczuk. Justificaram suas ausências os Conselheiros José Borges Neto 8 
e João Carlos da Cunha. Havendo quórum, o Presidente declarou aberta a sessão colocando em 9 
análise e votação a ata da sessão realizada no dia 17 de setembro do corrente, a qual foi aprovada 10 
por unanimidade. Em seguida o Presidente registrou a convocação para posse do novo 11 
representante discente suplente, porém, o mesmo justificou sua ausência. O Presidente informou 12 
o recebimento do processo nº 093826/2009-82, referente a análise de convênios e contratos do 13 
primeiro semestre de 2009 pela Auditoria Interna da UFPR e cujo parecer aprovado pelo 14 
CONCUR fez a seguinte recomendação: “O Relatório faz uma série de recomendações a serem 15 
observadas nas próximas prestações de contas de convênios e contratos. Este parecerista 16 
considera relevantes essas recomendações e sugere que sejam encaminhadas aos coordenadores 17 
de convênio para que no futuro todas as prestações de contas possam ser aprovadas sem 18 
restrições”. Em resposta a Auditoria Interna informou o seguinte: “... ao emitir os relatórios de 19 
análises com as devidas recomendações, esta Unidade de Auditoria Interna solicita à 20 
Coordenação de Relações Institucionais da Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e 21 
Finanças, a devida ciência dos coordenadores de convênios e fiscais de contratos, a fim de não 22 
haver a reincidência das falhas encontradas. Tal informação consta no item 4 do Relatório de 23 
Auditoria 008/2009”. Sobre o relatório aprovado no último CONCUR e de autoria do 24 
Conselheiro Guilherme Hideo Assaoka Hossaka, o Presidente relatou visita realizada à Pró-25 
Reitora de Assuntos Estudantis, Professora Rita de Cássia Lopes, para informações sobre a 26 
comissão de usuários de que trata a Resolução nº 10/00-COPLAD. O Presidente registrou que a 27 
Pró-Reitora informou que a referida comissão acabou não se constituindo, entretanto, enfatizou o 28 
cumprimento da Resolução no que diz respeito a destinação dos recursos. Ainda em relação à 29 
comissão de usuários, o Presidente destacou registro da Pró-Reitora envolvendo a legalidade do 30 
funcionamento da comissão, o que motivou consulta jurídica que se encontrava na Procuradoria 31 
Federal na UFPR. Concluiu informando que, emitido o parecer, o assunto deveria ser 32 
encaminhado para apreciação do COPLAD. Ainda nos informes, a Chefe da Auditoria Interna da 33 
UFPR, Senhora Luciane Mialik Wagnitz Linczuk relatou que após a presença do Vice-Reitor na 34 
última sessão do CONCUR, recebeu dois funcionários terceirizados, um estagiário e uma 35 
servidora do quadro da UFPR para integrar a equipe da AUDIN. Aproveitou para agradecer o 36 
empenho do CONCUR pelas rápidas ações no aumento do quadro de funcionários da Auditoria. 37 
A Auditora Chefe também lembrou que estava aguardando sugestões dos conselheiros para 38 
inclusão no Plano Anual de Atividades da Auditoria Interna – PAINT para o ano 2010, a ser 39 
encaminhado à Controladoria Geral da União até 31 de outubro do corrente. Sobre o assunto, o 40 
Conselheiro Guilherme Hideo Assaoka Hossaka leu o seguinte documento: “Em plenária do dia 41 
13 de outubro de 2009, o Conselho de Entidades de Base (CEB), instituição máxima de 42 
deliberação dos Centros Acadêmicos desta Universidade, debateu sobre um incidente 43 
envolvendo estudantes do curso de graduação em Zootecnia que voltavam de atividade didática 44 
realizada no dia 01 de outubro de 2009. No caso, o presidente do Centro Acadêmico de 45 
Zootecnia, Carlos Alexandre Demeterco, também testemunha do incidente, relatou que um trem 46 



colidiu com um ônibus desta Instituição que transportava alunos que retornavam de aula 47 
prática. O referido veículo havia parado em cima dos trilhos do trem e, por falha mecânica, não 48 
conseguiu realizar qualquer manobra que conseguisse locomover o veículo ou que evitasse o 49 
choque. A porta do ônibus, devido à falha, não abria e, ainda por cima, o veículo não tinha 50 
quaisquer saídas de emergência. Restou aos passageiros protegerem-se como podiam, movendo-51 
se para o fundo do ônibus e esperando pela colisão. O ocorrido – que, felizmente, não resultou 52 
em perdas além das patrimoniais – definitivamente não foi um caso específico devido 53 
exclusivamente à imperícia do motorista do veículo, mas sim, à própria situação estrutural e 54 
desempenho gerencial que a Universidade, mais especificamente a Central de Transportes da 55 
UFPR (CENTRAN), vem apresentando há muito tempo. E, justamente, dentre os diversos 56 
comentários e levantamentos pertinentes do CEB (como outros tantos relatos de situações 57 
constrangedoras causadas pelo duvidoso estado dos veículos cedidos à comunidade 58 
universitária), surgiu uma preocupação consensual sobre como a CENTRAN tem se portado, 59 
tanto da ótica da eficiência administrativa como da própria aderência às normas vigentes. A 60 
Plenária, consciente da importância que a gestão da mobilidade tem para as atividades fim 61 
desta Instituição – o Ensino, como no caso do incidente supracitado, a Pesquisa e a Extensão –, 62 
decidiu por ser legitimo designar, através de seu representante discente no CONCUR, que 63 
trabalhos de auditoria na CENTRAN sejam incluídos dentro do Plano Anual de Atividade de 64 
Auditoria Interna (PAINT 2010). E, assim sendo, pela decisão unânime do Conselho de 65 
Entidades de Base, este conselheiro pronuncia-se, perante este Egrégio Conselho, pela inclusão 66 
de realização de auditoria na Central de Transportes desta Universidade no PAINT 2010, em 67 
atendimento à solicitação da Auditora Chefe da AUDIN, Sra. Luciane Mialik Wagnitz Linczuk, 68 
expressa pelo ofício nº. 383/2009 – AUDIN/UFPR”. Após a leitura o Conselheiro sugeriu que no 69 
PAINT 2010 fosse contemplada auditoria na Central de Transportes. O Conselheiro Carlos 70 
Aurélio Nadal relatou que o Curso de Geologia utiliza os veículos da Universidade com 71 
frequência em suas aulas de campo e que já presenciou irregularidades. Após mais algumas 72 
manifestações, o Presidente reforçou a importância do acompanhamento das atividades da 73 
CENTRAN através dos trabalhos da AUDIN, considerando a relevância daquela Unidade. 74 
Encerrados os informes, passou-se à Ordem do Dia: 01) Processo nº 087154/2009-76 – 75 
Balancete referente ao mês de abril de 2009. Processo relatado pelo Conselheiro Wido Herwig 76 
Schreiner que exarou o seguinte parecer: “Em confiança ao contido no parecer da AUDIN, onde 77 
se afirma que o balancete foi conduzido de acordo com os padrões de auditoria geralmente 78 
aceitos estando composto das formalidades legais, e onde se conclui que as demonstrações 79 
financeiras representam adequadamente a posição orçamentária e financeira da UFPR, estando 80 
em condições de ser apreciado pelo Conselho de Curadores não havendo dúvidas encaminho 81 
aos Senhores Conselheiros a sugestão de considerar que as peças contidas no referido 82 
documento contábil são satisfatórias e não necessitam de aprimoramentos e diligências 83 
adicionais”. Em votação, o parecer foi aprovado por unanimidade. 02) Processo nº 84 

045861/2002-57 – Relatório Financeiro do Núcleo de Concursos referente ao período de 85 
agosto/2001 a julho/2002. O relator, Conselheiro Wido Herwig Schreiner fez um histórico do 86 
processo e leu seu parecer, nos seguintes termos: “Tendo em vista o despacho da Procuradoria 87 
Federal do Estado do Paraná, que declara não haver demanda judicial junto à PF ou ao TCU, 88 
referente às prestações de conta de 2001/2002 do Núcleo de Concursos, somos de parecer que, 89 
apesar dos pareceres constantes no processo da falta de alguns documentos comprobatórios, o 90 
CONCUR, com base nos documentos constantes do processo, aprova o Relatório da AUDIN 91 
009/2006 dado por encerrado o processo”. Após breve discussão e na certeza da inexistência de 92 



demanda sobre o assunto junto ao TCU, o parecer foi colocado em votação, restando aprovado 93 
por unanimidade. 03) Processo nº 087155/2009-11 – Balancete referente ao mês de 94 
maio/2009. Tendo em vista a ausência justificada do Conselheiro João Carlos da Cunha, seu 95 
parecer, favorável à aprovação do balancete, foi lido pelo Presidente. Em votação, o mesmo foi 96 
aprovado por unanimidade. Encerrada a pauta e nada mais havendo a tratar, o Presidente 97 
agradeceu a participação de todos e declarou encerrada a sessão da qual eu, Claudia Bitencourt 98 
Valle, secretária “ad hoc”, lavrei a presente ata. 99 


